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DECRETO-LEI Nº 986, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 

 

  

 

 
Institui normas básicas sobre alimentos.  

 

OS MINISTROS DA MARINHA DE GUERRA, DO EXÉRCITO E DA 

AERONÁUTICA MILITAR, usando das atribuições que lhes confere o artigo 3º do Ato 

Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, combinado com o § 1º do artigo 2º do Ato 

Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968,  

DECRETAM: 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III  

DA ROTULAGEM  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 20. As declarações superlativas de qualidade de um alimento só 

poderão ser mencionadas na respectiva rotulagem, em consonância com a classificação 

constante do respectivo padrão de identidade e qualidade.  

 

Art. 21. Não poderão constar da rotulagem denominações, designações, 

nomes geográficos, símbolos, figuras, desenhos ou indicações que possibilitem 

interpretação falsa, êrro ou confusão quanto à origem, procedência, natureza, 

composição ou qualidade do alimento, ou que lhe atribuam qualidades ou 

características nutritivas superiores àquelas que realmente possuem. 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 


